
EMENDA Nº 05-CDR 

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011, o 

seguinte art. 4º: 

“Art. 4º As expressões “pessoas portadoras de deficiência”, 

“pessoa portadora de deficiência” e “portador de deficiência”, 

contidas na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, ficam 

substituídas, respeitadas as devidas flexões de número e feitas as 

concordâncias necessárias no texto, pela expressão “pessoa com 

deficiência.” 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2011. 

 

Senador Benedito de Lira , Presidente 

Senador Eduardo Amorim, Relator ad hoc. 

 


